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PUBLICA NO CCIUilliO JOSTTNSE NO 1865 , de 4/6/62. 
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D ~ C R F, T O NO 461 
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O ?refeito da Est~ncia de Sã'"l José dos Campos, usan 
do de suas atribuições de acÔrdo com o artigo no 52, da lei no 1, de 18 
de set9mbro de 1.947, decreta: 

Artlgo JO - A verba const$)nte das tabelas exp11cat,l . 
vas d~ despesa, do or çRmanto vigente, codificada sob número 271/8-88-2, 

o / 

1-iat~rltal Pe~anente, passa a ter a segu·· nte discriminação: 

271/8-88-2 - Material Permanente 
I - Aquistção 1e materiats e outras despesas co~ a exten-

ção da rêde de iluminação pÚblica- séde ••• f'3.000.000,0I 
II - Aquisição de materiais e outras despesas com a exten

ção da rêde d~ iluninação pÚbl ica em Santana do Par~ 

ba ······· ·· · ···•••••• ••••••••••••••• ••• •••• -·-

Art1~o 2~- ~stQ d~creto entrará em vigor na data 
de sua puolica~ão , revogadas as disposições em contrário . 

de maio de 1.962. 
Prefeitura da Estância de i~~os Campos , 29 

I Qf-u~r~_ 
El~ano FerrPir~ Veloso 

?refeito 1iunt~1,al 

~egistrada e publ~ado na ~ec~ão do ~xpqdiente e 
Pessoal , aos vinte e ~OV9 de maio de mii novecentos e sessenta e ~ois . 


